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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 009/2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Processo Interno n° 024/2026 ID 106955. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área 

técnica e requisitante. A equipe será composta por: 

Francini Paola Carboni Gonçalves, matrícula 42277;  

Jayne Costa da Silva, matrícula 38318; 

Rafaela Santos Cerezoli, matrícula 43116. 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP: 

Normativas que fundamentam este ETP: IN SEGES 58/2022, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

 

4. DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Assegurar a adequada gestão, controle e identificação da frota municipal, em conformidade 

com os princípios da legalidade, transparência, eficiência e responsabilidade na gestão do 

patrimônio público. 

 

4.1. Justificativa Da Necessidade 

A necessidade é relevante para o município porque está diretamente associada à gestão 

eficiente, transparente e responsável da frota pública, a qual constitui instrumento indispensável 

para a execução das políticas públicas e para a continuidade dos serviços essenciais prestados 

à população. A correta identificação e regularização dos veículos oficiais possibilitam o 

controle administrativo, o acompanhamento do uso, a fiscalização pelos órgãos competentes e 

a vinculação adequada de cada veículo às suas finalidades institucionais, em conformidade com 

os princípios que regem a Administração Pública.  

O atendimento dessa necessidade gera impactos positivos expressivos, como o fortalecimento 

dos mecanismos de controle interno, a ampliação da transparência, a redução de riscos de uso 

indevido dos bens públicos e o aumento da segurança jurídica do município. Além disso, 

contribui para a preservação do patrimônio público, para a prevenção de sanções 
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administrativas e para a melhoria da eficiência operacional da frota, refletindo diretamente na 

qualidade dos serviços prestados à sociedade.  

Por outro lado, a não observância dessa necessidade pode resultar em fragilidades na gestão da 

frota, dificuldades de rastreabilidade dos veículos oficiais, descumprimento das normas de 

trânsito e exposição do município a penalidades legais e administrativas. Tais consequências 

podem acarretar prejuízos financeiros, comprometimento da imagem institucional e impactos 

negativos na prestação dos serviços públicos.  

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento dos mecanismos de organização, padronização e 

controle da frota municipal é imprescindível para assegurar o uso regular e adequado dos 

veículos oficiais, a proteção do patrimônio público e o pleno atendimento das atribuições legais 

da Administração, promovendo maior eficiência, legalidade e responsabilidade na gestão 

municipal. 

 

4.2. Interesse Público Nessa Demanda 

Essa necessidade atende diretamente ao interesse público na medida em que assegura a correta 

utilização dos veículos oficiais, os quais são instrumentos essenciais para a execução das 

políticas públicas e para a prestação contínua e eficiente dos serviços municipais. A adequada 

identificação e regularização da frota permitem que os veículos estejam sempre aptos à 

circulação legal, evitando interrupções nos serviços e garantindo que as ações da Administração 

cheguem de forma oportuna e eficaz à população.  

Ao contribuir para o fortalecimento do controle administrativo e da transparência, essa 

necessidade favorece a melhoria da qualidade dos serviços públicos, uma vez que possibilita o 

planejamento adequado do uso da frota, a fiscalização do emprego dos recursos e a prevenção 

de desvios ou usos indevidos. Com uma frota organizada e devidamente identificada, os 

deslocamentos necessários para atividades como saúde, educação, assistência social, obras, 

fiscalização e demais atribuições institucionais tornam-se mais eficientes, refletindo 

positivamente na qualidade de vida da população.  

Além disso, o atendimento dessa necessidade está diretamente relacionado ao cumprimento das 

obrigações legais da Administração, especialmente no que se refere às normas de trânsito, à 

gestão do patrimônio público e aos princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade. 

Dessa forma, o município reduz riscos de penalidades, preserva seus bens e fortalece a 

ID: 800640 e CRC: 397E78B3



 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 

Prefeitura Municipal  
Rua Florianópolis, nº 503 - Bairro Maranata, CEP 76.997-000  

3/13 

Estudo Técnico Preliminar – ETP 

confiança da sociedade na atuação do Poder Público, contribuindo para o desenvolvimento local 

sustentável e para uma gestão pública mais íntegra e orientada ao interesse coletivo. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – SEMAP 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura – SEMAGRI. 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Para atender à necessidade apresentada, a contratação deverá observar os seguintes 

requisitos mínimos: 

• Atender integralmente às normas legais e regulamentares aplicáveis à identificação e 

regularização de veículos oficiais, especialmente à legislação de trânsito vigente. 

• Permitir a padronização visual da frota municipal, com identificação clara e legível do ente 

público e, quando aplicável, da secretaria ou órgão ao qual o veículo esteja vinculado. 

• Utilizar materiais de qualidade, resistentes a intempéries, exposição solar, lavagens 

frequentes e desgaste natural, garantindo durabilidade e legibilidade da identificação ao longo 

do tempo. 

• Assegurar que a aplicação da identificação não comprometa a segurança, a integridade 

estrutural ou a pintura dos veículos. 

• Possibilitar a execução dos serviços de forma organizada e eficiente, com prazos 

compatíveis com as necessidades administrativas, sem prejuízo à continuidade dos serviços 

públicos. 

• Exigir da contratada capacidade técnica comprovada e experiência compatível com o 

objeto, observando boas práticas e normas técnicas pertinentes. 

• Garantir que a solução adotada contribua para o controle administrativo, a transparência e 

a correta gestão do patrimônio público. 

• Observar os princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade, buscando a melhor 

relação custo-benefício para a Administração Municipal. 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. As diferentes soluções de mercado encontradas para a demanda são através de: 

 

01)  Obtenção das placas por meio dos órgãos oficiais de trânsito 

Atendimento da necessidade por intermédio dos procedimentos previstos pelos órgãos 

executivos de trânsito, assegurando que as placas dos veículos oficiais estejam em 

conformidade com os padrões legais vigentes, garantindo a regularização e a autorização para 

circulação. 

Essa alternativa apresenta como vantagem a segurança jurídica e a estrita observância aos 

procedimentos legais, uma vez que o processo é iniciado e controlado junto aos órgãos 

executivos de trânsito, responsáveis pela análise administrativa, emissão das taxas, autorizações 

e demais documentos necessários à regularização dos veículos oficiais. Esse fluxo assegura que 

a identificação veicular esteja formalmente vinculada aos registros oficiais, reduzindo riscos de 

irregularidades ou questionamentos quanto à legalidade. 

Entretanto, essa opção mostra-se limitada do ponto de vista operacional, pois os órgãos oficiais 

de trânsito não realizam a confecção física das placas, restringindo sua atuação à etapa 

administrativa do processo. Assim, após a emissão das taxas e autorizações, a execução material 

do emplacamento depende, necessariamente, de estabelecimentos credenciados.  

 

02) Utilização de estabelecimentos credenciados pelo órgão de trânsito competente 

Atendimento da demanda por meio de estabelecimentos devidamente credenciados junto ao 

órgão de trânsito, responsáveis pela confecção e fornecimento das placas veiculares conforme 

as especificações técnicas e normativas aplicáveis, assegurando a padronização e a legalidade 

da identificação dos veículos. 

Essa opção apresenta como principal vantagem a maior agilidade na confecção e no 

fornecimento das placas, mantendo-se a observância das especificações técnicas e normativas 

exigidas pelo órgão de trânsito. A descentralização do serviço contribui para a eficiência 

administrativa, possibilitando maior previsibilidade de prazos e reduzindo o tempo de 

indisponibilidade dos veículos. Além disso, por se tratar de estabelecimentos credenciados, a 

legalidade e a padronização permanecem preservadas. 

Por outro lado, a desvantagem está na necessidade de acompanhamento e fiscalização contínua 

por parte da Administração, a fim de garantir que os estabelecimentos mantenham o 
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credenciamento ativo e cumpram integralmente os padrões de qualidade e conformidade 

exigidos, evitando falhas que possam gerar irregularidades ou retrabalho. 

 

03) Aquisição de veículos (carros e motocicletas) já devidamente emplacados 

Atendimento da necessidade por meio da aquisição de veículos novos ou usados que já possuam 

emplacamento regular, realizado conforme os procedimentos legais no momento da compra, 

garantindo que os veículos estejam aptos à circulação imediata e em conformidade com as 

exigências dos órgãos de trânsito. 

A vantagem dessa alternativa consiste na imediata aptidão dos veículos para circulação, uma 

vez que o emplacamento já foi realizado no momento da aquisição, eliminando etapas 

administrativas posteriores e permitindo o uso imediato da frota. Essa opção contribui para a 

celeridade, a simplificação dos procedimentos internos e a continuidade dos serviços públicos, 

especialmente em situações que demandam pronta utilização dos veículos. 

Entretanto, como desvantagem, essa alternativa é restrita aos casos de aquisição de novos ou 

usados e não atende às necessidades de regularização, substituição ou padronização de placas 

da frota já existente. Além disso, pode limitar a flexibilidade da Administração quanto à 

personalização ou adequação visual institucional dos veículos, podendo exigir ajustes 

complementares após a aquisição. 

 

7.2. Após a análise das alternativas existentes para atender à necessidade de identificação, 

regularização e gestão da frota municipal, conclui-se que a opção - Utilização de 

estabelecimentos credenciados pelo órgão de trânsito competente, que consiste na utilização de 

estabelecimentos devidamente credenciados pelo órgão de trânsito competente, apresenta-se 

como a solução mais viável e adequada à Administração Pública. 

 

A opção Obtenção das placas por meio dos órgãos oficiais de trânsito, essa alternativa mostra-

se inviável porque, apesar de garantir segurança jurídica e observância formal aos 

procedimentos legais, não atende de forma eficiente e completa à necessidade administrativa 

identificada. Os órgãos oficiais de trânsito atuam exclusivamente na etapa administrativa do 

processo, limitando-se à análise documental, à emissão de taxas, autorizações e demais registros 

necessários, não realizando a confecção física das placas veiculares. 

Dessa forma, a Administração, ainda que opte por iniciar o procedimento junto aos órgãos de 

trânsito, permanece dependente da contratação de estabelecimentos credenciados para a 
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execução material do emplacamento, o que torna essa alternativa incompleta como solução 

autônoma.  

Além disso, a dependência dos prazos administrativos dos órgãos de trânsito, aliada à 

necessidade posterior de encaminhamento aos estabelecimentos credenciados, pode gerar 

atrasos significativos, comprometendo a disponibilidade dos veículos e impactando a 

continuidade dos serviços públicos. Assim, por não oferecer uma solução integrada, célere e 

operacionalmente eficiente, essa alternativa não se mostra compatível com os princípios da 

eficiência e da economicidade, revelando-se inviável para o atendimento adequado da demanda 

da Administração Municipal. 

 Já a opção Aquisição de veículos (carros e motocicletas) já devidamente emplacados, que prevê 

a aquisição de veículos já devidamente emplacados, revela-se insuficiente por não abranger a 

frota municipal já existente, restringindo-se a situações pontuais de aquisição e não atendendo 

de forma contínua e sistemática à necessidade de regularização e padronização da frota. 

 

Em contraposição, a opção Utilização de estabelecimentos credenciados pelo órgão de trânsito 

competente reúne os principais atributos necessários para o atendimento eficiente da demanda, 

ao aliar legalidade, padronização e agilidade na execução dos serviços. A utilização de 

estabelecimentos credenciados assegura o cumprimento das especificações técnicas e 

normativas estabelecidas pelo órgão de trânsito, ao mesmo tempo em que proporciona maior 

celeridade, previsibilidade de prazos e redução da indisponibilidade dos veículos. Além disso, 

essa alternativa permite o atendimento contínuo das necessidades da frota, tanto para veículos 

já em uso quanto para demandas futuras, sem prejuízo do controle e da fiscalização por parte 

da Administração. 

 

Dessa forma, diante da análise comparativa das alternativas, conclui-se que a opção - Utilização 

de estabelecimentos credenciados pelo órgão de trânsito competente é a que melhor atende aos 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, configurando-se como 

a solução mais viável, adequada e vantajosa para assegurar a correta identificação, 

regularização e gestão da frota municipal. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução adotada consiste na utilização de estabelecimentos devidamente credenciados pelo 

órgão de trânsito competente para a confecção e fornecimento das placas veiculares da frota 
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municipal, em conformidade com as normas legais, técnicas e operacionais vigentes. Essa 

abordagem assegura que todos os veículos oficiais estejam devidamente identificados, 

regularizados e aptos à circulação, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, 

transparência e responsabilidade na gestão do patrimônio público. 

Por meio dessa solução, a Administração Municipal poderá promover a regularização, a 

substituição e a atualização das placas dos veículos que compõem a frota existente, bem como 

atender a futuras demandas decorrentes da incorporação de novos veículos, de forma contínua 

e sistemática. Os estabelecimentos credenciados atuarão de acordo com as especificações 

técnicas estabelecidas pelo órgão de trânsito, garantindo padronização, qualidade e 

conformidade legal na identificação veicular. 

 

A execução da solução permitirá maior agilidade nos procedimentos, com redução de prazos e 

minimização da indisponibilidade dos veículos, contribuindo diretamente para a continuidade 

dos serviços públicos essenciais. Ao mesmo tempo, a Administração manterá o controle e a 

fiscalização sobre a execução do objeto, assegurando que os serviços sejam prestados de forma 

adequada, transparente e alinhada às necessidades institucionais. 

 

Além disso, a solução favorece a eficiência administrativa e a economicidade, ao evitar entraves 

operacionais e retrabalhos, proporcionando melhor planejamento do uso da frota e maior 

previsibilidade na gestão. Dessa forma, a utilização de estabelecimentos credenciados 

configura-se como uma solução completa, viável e vantajosa, capaz de assegurar a correta 

identificação, regularização e gestão da frota municipal, em benefício do interesse público e da 

adequada prestação dos serviços à população. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A adoção de valor estimado, em detrimento da definição prévia de quantidade de placas, 

justifica-se pela natureza variável e imprevisível da demanda ao longo do exercício, uma vez 

que a necessidade de identificação veicular decorre de fatores supervenientes, tais como 

incorporação de novos veículos à frota, substituição de placas danificadas, extraviadas ou 

inadequadas, bem como adequações decorrentes de alterações normativas ou exigências dos 

órgãos de trânsito.  

O montante estabelecido representa, portanto, uma estimativa financeira global, destinada a 

assegurar a continuidade e a regularidade das atividades administrativas do Município, sem 
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comprometer a eficiência da gestão da frota ou a prestação dos serviços públicos. Essa 

abordagem confere maior flexibilidade à Administração, permitindo o atendimento tempestivo 

das demandas conforme elas surgirem, independentemente da solução que venha a ser adotada, 

a qual será definida a partir de análise de viabilidade técnica, econômica e das condições do 

mercado disponível.  

Dessa forma, a fixação de valor estimado mostra-se adequada aos princípios da eficiência, 

economicidade e planejamento, evitando tanto a subestimativa — que poderia resultar em 

paralisação de atividades essenciais — quanto a superestimava de quantitativos, que poderia 

gerar distorções no planejamento orçamentário. Trata-se, assim, de medida que assegura 

previsibilidade financeira, controle administrativo e aderência ao interesse público. 

 

SEMAP – O valor estimado de R$ 1.000,00 para a confecção de placas de identificação 

veicular justifica-se pela necessidade de regularização e adequada identificação dos veículos 

vinculados à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, assegurando controle 

patrimonial e atendimento às exigências legais de trânsito. O quantitativo e as especificações 

observam os padrões exigidos pelos órgãos competentes, com materiais e acabamento 

compatíveis com o uso contínuo. O montante foi estabelecido a partir de parâmetros de preços 

compatíveis com o objeto e suas especificações, evidenciando a razoabilidade do valor 

estimado e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

 

SEMOSP – O valor estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para custear despesas com 

emplacamento de veículos novos e/ou veículos que necessitem realizar a troca de placas foi 

definido com base na necessidade recorrente da Administração Pública em regularizar a frota 

municipal, garantindo que todos os veículos estejam devidamente identificados e em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente. 

O referido valor considera os custos envolvidos no procedimento de emplacamento junto aos 

órgãos competentes, incluindo taxas obrigatórias, confecção e instalação das placas no padrão 

exigido, bem como eventuais despesas administrativas decorrentes do serviço. Ressalta-se que 

tais valores podem variar conforme o tipo de veículo, categoria, mudanças normativas e 

quantidade de emplacamentos realizados ao longo do exercício.  

Dessa forma, o montante estimado mostra-se compatível com os preços praticados no mercado 

e suficiente para atender às demandas previstas, assegurando a legalidade, segurança e 

regularidade da frota municipal, sem prejuízo à continuidade dos serviços públicos prestados. 
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SEMAGRI - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) - O valor estimado foi determinado com 

base na pesquisa de mercadológica de preço e considerando as demandas identificadas para 

assegurar o emplacamento de veículos vinculados às atividades desta Secretaria. 

 

SEMED – O valor estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais) para o atendimento da demanda de 

placas veiculares destinadas aos ônibus escolares adquiridos por meio do SIGARP foi definido 

com base em critérios objetivos de mercado, observando os princípios da razoabilidade, 

economicidade e compatibilidade com os preços praticados na região. 

Ressalta-se que o valor foi fixado de forma a evitar tanto o subdimensionamento da despesa, 

que poderia comprometer a regularização dos veículos e a continuidade do transporte escolar, 

quanto a superestimativa, que afrontaria o princípio da economicidade, em conformidade com 

o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que determina que o valor estimado seja compatível 

com os preços de mercado.  

Dessa forma, o montante de R$ 3.000,00 revela-se adequado, proporcional e suficiente para 

atender integralmente à necessidade administrativa, assegurando a regularização dos veículos 

e o regular funcionamento do serviço público de transporte escolar. 

 

SEMAS – R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) - Regularizar o veículo oficial, garantindo 

sua devida identificação visual em conformidade com as normas de trânsito vigentes, de modo 

a assegurar a legalidade de sua circulação, a transparência no uso do bem público e a adequada 

utilização nas atividades institucionais, contribuindo para a eficiência, segurança e correta 

execução dos serviços desempenhados pela Administração. 

 

SEMSAU – O valor estimado será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para despesas necessárias 

para a regularização documental e atendimento às exigências legais de veículo pertencente à 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU A referida despesa é indispensável para assegurar 

que o veículo esteja apto à circulação e utilização nas atividades administrativas e operacionais 

da SEMSAU, garantindo suporte adequado às ações e serviços de saúde pública desenvolvidos 

pelo Município. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Os demonstrativos da estimativa do valor da contratação, acompanhados dos preços 
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unitários (Pesquisa de Mercado), das memórias de cálculo constarão nos Autos do Processo 

Administrativo Digital Nº 024/2026.  

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A solução adotada não requer parcelamento do objeto, uma vez que a contratação para a 

confecção e o fornecimento de placas veiculares por meio de estabelecimentos credenciados 

pelo órgão de trânsito competente possui natureza uniforme, contínua e integrada. O objeto 

apresenta características homogêneas, com procedimentos padronizados e requisitos técnicos 

comuns a todos os veículos da frota municipal, não havendo distinções que justifiquem a 

divisão em lotes ou etapas independentes. 

O não parcelamento da solução contribui para a eficiência administrativa, pois simplifica a 

gestão contratual, reduz custos operacionais e facilita o controle, a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do serviço. Além disso, a contratação de forma unificada 

possibilita maior padronização da identificação veicular, assegurando uniformidade visual e 

conformidade normativa em toda a frota municipal. 

Ademais, a execução centralizada do objeto favorece a celeridade no atendimento das 

demandas, evitando fragmentação do serviço, sobreposição de responsabilidades e eventuais 

incompatibilidades técnicas que poderiam surgir com múltiplos contratos. Dessa forma, a 

adoção de uma única contratação mostra-se mais adequada aos princípios da economicidade, 

eficiência e interesse público, atendendo de forma integral e contínua às necessidades de 

regularização e gestão da frota municipal. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

13.1. A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, bem como, tem 

previsão no PPA, LOA e LDO.  

3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A adoção da solução proposta visa promover a regularização, a padronização e o fortalecimento 

da gestão da frota municipal, assegurando que os veículos oficiais estejam devidamente 
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identificados e em conformidade com as normas legais e administrativas. Com isso, busca-se 

aprimorar os mecanismos de controle, transparência e eficiência na utilização dos bens 

públicos, refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à população. 

Resultados esperados: 

• Regularização integral da frota municipal, garantindo que todos os veículos estejam 

devidamente emplacados e aptos à circulação legal. 

• Padronização da identificação visual dos veículos oficiais, facilitando o reconhecimento 

como bens públicos e fortalecendo a transparência administrativa. 

• Redução de riscos de autuações, penalidades administrativas e questionamentos legais 

decorrentes de irregularidades na identificação veicular. 

• Maior eficiência operacional na gestão da frota, com diminuição do tempo de 

indisponibilidade dos veículos e melhor planejamento do seu uso. 

• Fortalecimento dos mecanismos de controle interno e de fiscalização, possibilitando o 

acompanhamento adequado da utilização dos veículos oficiais. 

• Preservação do patrimônio público, contribuindo para a correta gestão, conservação e 

valorização dos bens municipais. 

• Melhoria da continuidade e da qualidade dos serviços públicos, uma vez que a frota estará 

plenamente regularizada e disponível para atender às demandas institucionais. 

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

15.1. Verificação da disponibilidade orçamentária. 

15.2. Elaboração e Aprovação do Termo de Referência: Detalhar requisitos técnicos mínimos, 

critérios de qualidade, prazos de entrega, forma de pagamento e sanções em caso de 

descumprimento e incluir critérios de sustentabilidade e acessibilidade, quando aplicáveis. 

15.3. Análise Jurídica e Conformidade Legal: Submeter o processo à Procuradoria para 

verificação da legalidade dos atos e assegurar que o contrato observe a Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15.4. Designação da Fiscalização Contratual: Nomear formalmente fiscais e gestores do 

contrato, com definição clara das responsabilidades de acompanhamento, verificação da 

execução e registro em relatórios periódicos. 

15.5. Publicação e Transparência: Garantir que todos os atos do processo sejam 

disponibilizados em portal da transparência, em conformidade com a legislação. 
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16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A execução da solução voltada à identificação e regularização da frota municipal pode gerar 

impactos ambientais pontuais, especialmente relacionados ao uso de materiais na confecção das 

placas veiculares, ao consumo de insumos e à geração de resíduos decorrentes da substituição 

de placas antigas ou danificadas. Esses impactos, embora de baixa magnitude, estão associados 

principalmente ao descarte de materiais metálicos e componentes reflexivos, bem como ao 

consumo de energia nos processos produtivos e logísticos envolvidos. 

No entanto, tais impactos podem ser adequadamente mitigados por meio da adoção de práticas 

ambientalmente responsáveis durante a execução da solução. A utilização de estabelecimentos 

credenciados, que operam conforme normas técnicas e legais, favorece o cumprimento de 

exigências ambientais, incluindo o manejo correto de resíduos e, sempre que possível, a 

destinação adequada ou a reciclagem das placas substituídas. Além disso, a padronização e a 

durabilidade dos materiais utilizados contribuem para a redução da necessidade de substituições 

frequentes, minimizando a geração de resíduos ao longo do tempo. 

Ao final, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da solução são limitados e 

controláveis, sendo amplamente compensados pelos benefícios administrativos e operacionais 

obtidos. Com a adoção de medidas mitigadoras adequadas e a observância de boas práticas 

ambientais, a Administração Municipal poderá assegurar a regularização da frota de forma 

responsável, alinhada aos princípios da sustentabilidade, da eficiência e da proteção ao meio 

ambiente, sem prejuízo à prestação dos serviços públicos essenciais. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

Jayne Costa da Silva 

Decreto Nº 556/2025 

Coordenadora do Setor de Contratações 

 

 

Francini Paola Carboni Gonçalves  

Decreto Nº 160/2025   

Assessora do Setor de Compras 

 

 

Rafaela Santos Cerezoli 
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Decreto Nº 554/2025  

Coordenadora de Processos Administrativos 

 

 

Nathielly Amaral Silva 

Decreto Nº 116/2025 

Assessora de Departamento 

 

 

Hudson Gabriel De Moura Cechinel  

Matrícula 42913  

Agente Administrativo 

 

 

 

Renner Nogueira Lemes   

Decreto Nº 350/2025  

Agente Administrativo 

 

Alan Souza Barboza 

Decreto Nº 097/2022 

Agente de Serviços 

 

 

Alini Dantas de Oliveira   

Matrícula 38687  

Ag. de Gestão Pub/ Ag. Administrativo 

 

 

Emilly Cecilia do Carmo de Souza   

Decreto Nº 012/2025  

Gestor de Processo Administrativo e Compras de Atenção Pública 
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